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TERMO DE RETIFICAÇÃO 
Retificação, da publicação no Diário Oficial de Cassilândia, do dia 
09/11/2015 referente ao Contrato  n° 141/2015.               
Onde se lê: EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO. 
Leia-se: EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO.    
MARCELINO PELARIN 

 

 
TERMO DE RETIFICAÇÃO 
Retificação, da publicação no Diário Oficial de Cassilândia, do dia 
13/11/2015 referente ao Contrato  n° 027/2015.               
Onde se lê: EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO. 
Leia-se: EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO.    
MARCELINO PELARIN 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
030/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL. 
CONTRATADA: MARIO ANTONIO FERREIRA - ME 
OBJETO: REAJUSTE AO VALOR PAGO POR QUILÔMETRO RODADO. 
VALOR:  R$ 6.455,70 (SEIS MIL QUATROCENTOS E 
CINQUENTA E CINO REAIS E SETENTA CENATAVOS). 
ASSINAM: MARCELINO PELARIN E MARIO ANTONIO 
FERREIRA  
CASSILÂNDIA-MS, 10 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº. 014/2015. 
PARTES: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA-MS E CBB IND. E COMERCIO 
DE ASFALTO E ENGENHARIA LTDA. 
ORDENADOR DE DESPESAS: MARCELINO PELARIN 
AMPARO LEGAL: ART. 65º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
VALOR: R$ 4.744,00 (QUATRO MIL SETECENTOS E QUARENTA E 
QUATRO REAIS) 
ASSINA: MARCELINO PELARIN. 

 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO N° 082/2014 
CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILÃNDIA – 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 
CONTRATADO – ALMEIDA & ECHEVERRIA ENGENHARIA LTDA-ME. 
DOTAÇÃO:  
50 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PÚBLICA 
50.102 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0008.1.018 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE INVESTIMENTOS  
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
OBJETO: Mediante este TERMO ADITIVO, fica prorrogado o 
CONTRATO ORIGINAL, por mais 06 (seis) meses, de seja 19/11/2015 a 
19/05/2016.   
Data – 19/11/2015 
 

 

 
EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIOCASSI 

 DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA 
 

 PREFEITO EM EXERCÍCIO: Marcelino Pelarin  
 

PROCURADORIA GERAL: Amim Antônio Fonseca  
SEC. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO Aucirene Aparecida de Assis 
SEC. DE EDUCAÇÃO: Ailton Martins dos Santos 
SEC. DE SAÚDE: Ellen de Cassia D. Pozzetti Gouvea  
SEC. DE OBRAS: Reginaldo Dias Martins  
SEC. DE TURISMO CULTURA ESPORTE LAZER E MEIO AMBIENTE: 
Cleiton da Silva Borges  
SEC. DE ADMINSITRAÇÃO Adriana Oliveira Pereira  
SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL: Cecilia Regina Ribeiro da Silva 
Imbriani  
SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: Altair Leonel da Silva  

 
PODER LEGISLATIVO  

 
PRESIDENTE: Valdecy Pereira da Costa  
1º VICE-PRESIDENTE: Claudete Dosso  
2º VICE-PRESIDENTE: José Martiniano de Moura 

1º SECRETARIO: Arthur Barbosa de Souza  
2º SECRETARIO: Waddy Moisés Neto  
 
VEREADOR:  
VEREADOR: Admilson Cesário Santos (Fião)  
VEREADOR: Samuel Béu Gomes 
VEREADOR: Florisvaldo Barbosa Dias 
VEREADOR: Francisco Machado Filho 
VEREADOR: Márcia Leonel de Souza Oliveira VEREADOR: Marcos 
Perpétuo Leite da Costa 
 
 


